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LEI N.° 968/2.007 

 

DE 07 DE DEZEMBRO DE 2007 

"Dá denominação a Rua". 

0 Prefeito Municipal de Alexania, Estado de  Goias;  

Faço Saber, que a  Camara  Municipal de Alexania, Estado de  
Goias,  por seus membros, Aprovou e Eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a 
seguinte Lei:  

Art.  1° - Fica pela presente Lei, denominada Rua 
IRACEMA ROSA DE PAULA, a atual Rua 33, Setor Central, do Loteamento 
Alexania nesta cidade.  

Art.  2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alexania, Estado de 
Goiás, aos 07 dias do mês de dezembro do ano de 2007.  

Ronald° Fern 
Prefett 
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Gabinete do Prefeito 
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